PROJETO DE LEI N.º 11, DE 19 DE ABRIL DE 1999. 





(do Vereador Reginaldo Martins da Silva)





AUTORIZA O EXECUTIVO A OUTORGAR PERMISSÃO DE USO DE ÁREAS VERDES PARA FINS DE AJARDINAMENTO NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.





A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 





Artigo 1o. - Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar permissão de uso de áreas verdes, como canteiros e praças públicas existentes no município, aos proprietários e ocupantes de imóveis residenciais que lhe sejam lindeiros. 


           


§ 1o. - Os interessados deverão promover, nessas áreas, serviços de ajardinamento, como plantação e cultivo de gramados, floreiras e afins, inclusive sendo responsáveis por sua conservação e manutenção. 





	§ 2o. - Os proprietários ou ocupantes de imóveis residenciais poderão colocar avisos com os nomes da pessoa ou da família, que esteja cuidando do respectivo logradouro, acompanhado dos dizeres “Este logradouro está sob os cuidados de... - Lei Municipal nº. ”





Artigo 2o. - A propaganda, a que alude o artigo anterior, far-se-á na forma e condições a serem estabelecidas pela Prefeitura. 





	Artigo 3o. - A presente permissão é declarada de interesse público manifesto, dispensando-se, assim, o procedimento licitatório. 





	Artigo 4o. - O Poder Executivo dará ampla divulgação desta lei. 





	Artigo 5o. - As despesas da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  





	Artigo 6o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de abril de 1999. 

















 Reginaldo Martins da Silva


Vereador 


JUSTIFICATIVA





Nosso projeto tem como objetivo fazer com que as áreas verdes, como praças, canteiros e outras, tenham sua conservação e manutenção com a participação da população em geral, contribuindo desta forma com o desenvolvimento do nosso meio ambiente. 





